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TERMO DE PUBLICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 013/2023. 

 

 

 

Processo nº 040/2023 – Dispensa de Licitação nº 013/2023 

O Prefeito do Município de Itaoca/SP, no uso de suas atribuições legais e, acatando parecer 
jurídico, nos autos do Processo nº 040/2023 PELA NORMA DO ARTIGO 75, inc.II da lei 
14.133/21, HOMOLOGA e RATIFICA a Dispensa de Licitação nº 013/2023, Adjudicando o 
item a empresa: INEC INSTITUTO EDUCAÇÃO, CULTURA E GESTÃO LTDA - CNPJ: 
27.478.904/0001-83. Objeto: Consultoria e assessoria para gestão de processos ligados ao 
IDEB com foco nos indicadores de aprendizagem, fluxo escolar e descritores da Prova Brasil, 
conectados a processos de planejamento estratégico com foco nos descritores, formação 
continuada das equipes docente e de gestão escolar, avaliação diagnóstica tomando por base 
descritores do sistema de avaliação básica; Elaboração e aplicação de Avaliações 
Diagnósticas com análise e interpretação de dados para embasar as ações pedagógicas, 
elaboração e formatação de dados quantitativos e qualitativos, e respectivos relatórios 
analíticos, elaborados por profissionais com expertise nos eixos previstos neste item, 
visando, inclusive, nortear as ações de treinamento e capacitação voltadas ao IDEB e ao 
SARESP, à formação docente e de gestores, tanto no âmbito do Programa de Referência para 
Formação de Professores, Coordenadores Pedagógicos e Diretores de Escola, pelo período de 
05 (cinco) meses com 150 horas de consultoria no valor global de R$ 52.500,00 (cinquenta e 
dois mil e quinhentos reais). 

Itaoca/SP, 09 de agosto  de 2023. 

  

 

 

 
 

ANTONIO CARLOS TRANNIN 
PREFEITO MUNICIPAL. 

 


